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Art. 11 A Comissão Especial farã reuniao com todos os candidatos habilitados em 2 
(dois) momentos do Processo de E scolha dos Membros <:Iº Con selho Tu~elar: 
a) tao logo seja publicada a relação final dos(as) cand 1datos(as) con s 1derados(as) 

h a bilitados(as) lf da 
b ) na sem a n a anterior ao d ia da v ~ t~ção, com !ºe~ nas veda~ões espec icas 
v otação, organização do pleito e part1c 1pação de f1sca1s dos cand •~~ tos. . 
§ 1º Em cada uma das sole nidades será registr~da ata da r.eurnao, com a h5 la de 
presença dos candidatos e dos membros da ~omissão Espec,_a l 
§ 2º Eventual a u sência não isenta o candidato do cumprimento das regras do 

processo de escolha. 

Art. 12. Os procedim entos administrat ivos de que tratam essa resolução poderão se~ 
in s taurados após a d ata da eleição, inclusive para apuração de condutas vedada 
praticadas na data da votação e devera~ ser conc\uldos antes da posse dos membros 
do Con selho Tute la r e leitos pela comunidade. 
Parágrafo único. Aplicam-se , no que cou ?er, as disposições d esta _reso lução à~ 
eventuais irregularidades relativas à organ!zaçao e condução do pleito ~':1 ~~r~~ 
cab endo à Comissão Especial processar e Julgar as representações , com ire 
recurso à P le n ária do C MDCA. 

Altos, 03 de abril de 2023 . 

Jakqueli~ Monteiro 
P residente do CMDCA 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
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Edital n. 001/2023-CMDCA 

Abre inscrições para o processo de escolha 
dos membros do Conselho Tutelar de A ltos. 

O Conselho Municipal dos Direitos Da Criança e do 
Adolescente de Altos - PI , n o uso da atribuição legais, consider~ndo o 
disposto no a rt . 132 e 139 da Lei Federal nº 8 .069/1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente) , n a Resolução do CONANDA nº 231/2022, na Lei M unicipa l nº 
068/2002 , Lei Municipa l n º34 0/2015 e Lei Municipal n . 510/2023, Resolução n º 
007/2023 que Institui a Comissão Especial do Processo e Resolução nº 
008/2023 que dispõe sobre as condutas vedadas aos(as) cand idatos(as) e 
respectivos (as) fiscais durante o Processo de Escolha dos Membros do 
con selho tutelar e sobre o procedimento de apuração. abre as inscrições para 
escolha dos Membros do Conselho Tutelar para atuarem no Conselho T u telar 
do Municlp io de Altos e dá o utras providencias. 

1 . DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO 
1 .1 . Ficam abertas 5 (cin co) vagas para função pública de membro do 
Conselho Tutelar do Municipio de A ltos, para cumprimento de mandato de 4 
(quatro) a nos, no período de 10 (dez) de janeiro de 2024 a 9 (nove) de janeiro 
de 2028 , e m conformidade com o art . 139, § 2°, da Lei Federal n . 8 .069/1990 
(E s tatuto da Criança e do Adolescente) . 
1 .2 . O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo. não incluido 
na categoria de servidor público em sent ido estrito. não gerando vínculo 
empregatício com o Poder Público Municipal , seja de natureza estatutár ia ou 
ce letista . 
1 .2 .2 . o exercfcio efetivo da função de m embro do Conselho Tu te lar constituirã 
serviço público re levante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. 
1 .2 .3 aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, n o que couber. o reg ime 
disciplinar corre la to ao funcionalismo público municipal , inclusive n o que diz 
respeito à competência para processar ou julgar o feito , e . na sua falta ou 
omissão, o dis posto na Lei Federal nº 8. 11 2/1990. 
1 .3 . Os 5 (cinco) candidatos que obtiverem maior numero de votos, e m 
conformidades com o disposto neste edita l assumirão o cargo de membro 
titular do Conselho Tutelar. 
1 .4 . Todos os demais candidatos habilitados serão considerados suplentes , 
seguindo a ordem decrescente de votação. 
1 .5 . A v aga, o vencimento e a carga horária sã.o apresentados na tabela a 
seouir: 

Carao Vaaas Carna horária Vencimentos 

Membro do Conselho 
Tutelar 5 

Um salário mínimo e 
40 horas meio, conforme 
semanais previsto em Lei 

Municioal 
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1 .~ . O horário ?e expediente do membro do Conselho Tutelar é de segunda
fe1r~ a sexta- fei ra das 8 :00h às 18:00h para o func ionamento do ó rgão, sem 
preJulzo do atendimento ininterrupto â população. 
1 . 7 • To~os o~ m e':'1bros do Conselho Tutelar ficam sujeitos a períodos de 
sobr~<":1v,sos. inclusive nos fins d e semana e feriados, conforme dispõe a Lei 
Municipal n°340/2015 ou a que suceder. 
1 .8 . As especificações relacionadas ao vencimento, aos direitos sociais e aos 
deveres d? cargo de membro do Conselho Tutelar serão aplicadas de acordo 
com a Le, Federal n . 8 .069/1990 (Estatuto da C riança e do Adolescente), a 
Resolução n . 231/2022 do Conanda, e a Lei Municipal nº340/2015 ou a que a 
suceder. 
1 .9 Os servidores públicos. quando eleitos para o ca rgo de membro do 
Conselho T utelar e n o exercicio da função, poderão optar pelo vencimento do 
cargo público acrescido das vantagen s incorporadas ou pela remuneração que 
con sta da Le i Municipal n°340/2015. sendo- lhes assegurados todos os direitos 
e vantagens de seu cargo efetivo, enq uanto perdurar o mandato, exceto para 
fins de promoção por merecimento. 

2. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
TUTELARES 
2.1 . O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Altos 
ocorrerá em consonância com o art . 139, § 1º, da Lei Federal n . 8 .069/ Estatuto 
da Criança e do Adolescente) . na R esolução 231/2022 do Conanda e na Lei 
Municipal nº 068/2002 e Lei Municipal nº340/2015 e Lei Municipa l n . 5 10/2023 . 
2 .2 . O processo de escolha dos membros do Conselho Tute lar seguirã as 
etapas abaixo: 
1. Inscrição para registro das candidaturas; 
li. A nalise da documentação exigida; 
Ili. Capacitação e aplicação de prova de conhecimentos da Lei nº 8 .069/90 
Estatuto d a Criança e do Adolescente de caráler eliminatório , através d e exam e 
de habilitação promovida antes da eleição: 
IV . Publicação dos candidatos habilitados ; 
VI Sufrágio , universal e direto, pelo voto uninominal facultativo e secreto dos 
e leitores do Município de Altos, cujo domici lio e leitoral te nha s ido fixado a té dia 
30 de agosto de 2023. 

3. DOS REQUISITOS À CANDIDATURA E DA DOC UMENTAÇÃO 
3 .1. Somente poderão concorrer ao ca rgo de membro do Conselho Tute la r os 
ca ndidatos que preencherem os requisitos para candidalura fixado na Le i 
Federal n º 8 .069/90(Estatuto da Cria nça e do Adolescente), na Le i Municipal nº 
340/2015 Lei Municipal n º 510/2023. a saber: 
1. Reconhecida idoneidade moral ; 
li . Idade igua l ou superior a 21 (vinte e um) anos ; 
Ili . Residir no municipio de A ltos no mlnimo a 01 (um) ano, mediante 
declaração expedida pela Jus tiça Eleitora l: 
IV. Estar q uites com as obrigações e le itorais e no gozo de seu s direi tos 
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V. N ao ter sido penalizado com a destituição da função de membro do 
Conselho Tutelar; 
V II. Diploma, Certificado o u Declaração de Conclusão de Ensino Médio; 
VIII. Comprovação conhecida da Lei nº 8 .069/90, Estatuto da C ria nça e do 
A d olescente, de caráter e liminatório, através de habilitação promovida antes da 
eleição. 
IX. Comprovação de experiência na promoção. proteção ou defesa dos direitos 
da criança e do adolescente; 
X . Comprovação de conhecimento básicos de informática ; 
XI. N ão possuir impedimento previstos no art . 140 e parágrafo ú n ico da Lei 
Federa l n . 8,069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) . 
3.2. Ao realizar a inscrição, o candida to deverá, obrigatoriamente e sob pena 
de indeferimento de s ua candidatura. apresentar o r iginal e cópia dos seguintes 
documentos : 
1. Carteira de identidade ou documento equivalente ; 
li. Certificado de quitação e leitoral ; 
Ili . Certidões negativas civeis e criminais que comprovem não ter sido 
condenado ou estar respondendo, como réu, pela prãtica de infração penal, 
administrativa, ou conduta incompatível com a função de membro do Conselho 
Tutelar; 
IV . D iplo m a ou Certificado de Conc lusão de ensino médio; 
V . Certificado do Curso de Conclusão do Curso de Informática Básico 
VI . A experiencia na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente poderá ser comprovada da seguinte forma : 

a) declaração fornecida por sociedade civil que atua no atendimento à 
criança e ao adolescente. com especificação do serviço prestado e o tempo de 
d uração; 

b) ou declaração emitida por órgão público. informando da experiencia 
com período de duração na área da criança e do adolescente; 

c) ou registro em carteira profissional de trabalho comprovando 
experiência na á rea com criança e adolescente. 
3 .3 O candidato servidor público municipal , caso seja eleito deverá comprovar 
a possibilidade de permanecer á disposição do Conselho Tutelar. 

4 . DA POSSIBILIDADE DE RECONDUÇÃO 
4.1 . O membro do Conselho Tute lar, eleito no processo anterior poderá 
participar do processo. 

5 . DOS IMPEDIMENTOS PARA EXERCER O MANDATO 
5 .1 São impedidos de servi r no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, 
companheiros. mesmo que em união homoafetiva , sogro e genro ou nora, 
cunhados, durante o cunhadio, padrasto ou madrasta e enteado ou parentes 
e m l inha reta , colateral ou por afinidade, até o terceiro grau . 
5 .1 .2 havendo candidatos na s ituação descrita no item acima, todos podem 
concorrer ao cargo, porém apenas o mais votado será empossado, 
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permanecendo os demais na suplência e assumindo a função apenas no caso 
de afastamento ou de licença do titular que gerou o impedimento. 
5.2 ª:Stend':-s': ? i_mped imento ao membro do Conselho Tutelar em relação à 
auto_ndade Jud1c1ána e ao representante do Ministério Público, com atuação na 
Justiça da ln fancia e da Juventude da mesma Comarca 

6 . DAS INSCRIÇÕES 
6 .1. As inscrições ficarão abertas do dia 04 de abri l de 2023 a 04 de maio de 
2023, e m h o rário de atendimento ao publico das 08:00h às 12 :00h , na sede da 
Cas~ dos Conselhos (Prédio do Con selh o Tutelar) de Altos - PI , à Rua Lucrécio 
Avelino , n º 120, centro, nesta cidade. 
6 .2_. N enhuma inscrição será admitida fora do periodo determinado neste 
Edital. 6 .3 . As candidaturas serao registradas individualmente e numeradas de 
acordo com a o rdem de inscriçao. 
6 .4 . N o ato da inscrição os candidatos deverão apresentar ficha de inscrição 
para registro da candidatura, além do documento previsto no item 3 (três} deste 
edita l : 
6 .5 . N a hipótese de inscriçao por procuração, deverão ser apresentadas. além 
dos documentos do candidato, o instrumento de procuração especifica e 
fotocopia de documento de identidade do procurador. 
6 .6 . A inscrição do candidato implicará e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital , na Lei Municipal n . 068/2002 e Lei 
Municipal n°340/2015 e L ei Municipal n .510/2023 , bem como nas decisões que 
p ossam ser tomadas pela Comissão Especial e pelo CMDCA em relação aos 
quais não poderá a legar desconhecimento . 
6 .7 . O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da 
ficha de inscrição e apresentação da documentação exigida no item 3 (três) 
deste edital. 
6 .8 .A inscrição será gratuita. 
6 .9 . Ê de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante 
legal o correto preenchimento do requerim ento de inscrição e a entrega da 
documentação exigida. 
6 .10. Caberá à Comissão Especial decidir, excepcionalmente, acerca da 
p ossibilidade de complementação de documentação apresentada dentro do 
prazo pelos candidatos. 
6 .11 . Sem prejuízo da publicação oficial , os candidatos serão notificados das 
decisões d a Comissao Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente que lhe digam respeito por meio do endereço de e
mail, de residência ou por telefone identificado no formulário de inscrição . 

7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS 
7 .1 . A s informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do can d idato ou de seu procurador. 
7 .2 . O uso de d ocumentos ou informações falsas, declaradas na ficha de 
inscrição acarretará na nulidade da inscr içao a qualquer tempo, bem como 
anulará todos os atos dela decorrentes, sem preJulzo de responsab1hzação dos 
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7 .3 . f:'- Comissão Especial tem o direito de excluir do processo de escolha 0 
candidato que não preencher o respectivo documento de forma completa e 
correta , bem como de fornecer dados inverídicos ou falsos 
7 .4 . ~ C~missão Especial tem o direito de , em decisão fu~damentada indeferír 
as mscn~ões de cand!datos que não cumpram os requisitos mínimos 
estabelecidos neste Edital , na Lei Municipal nº 340/2015, Lei Municipal 
n .003/2023 e na Lei Federal n . 8 .069/ 1990(Es tatuto da Criança e d o 
Adolescente). 
7 .5 . A relação de inscrições realizadas será publicada , pela Comissão E s pecia l 
do processo de escolha. no dia 22 de maio de 2023 nos locais oficiais de 
publicação do municlp io, site da Prefeitura ' Munic ipal de Altos 
(www.~ttos.pi.gov.br) e fixado no prédio da Casa dos Conselhos, 
encaminhando-se cópia ao Ministério Público 
7 .6 . _Publicada a _ lista dos inscritos , qualquer cidadão poderá impugnar a 
cand idatura , mediante prova da a legação, no p e riodo d e 5 (cinco dias) , 
contados da publicação da relaçã o dos inscritos , no horário de atendimento ao 
público, na Casa dos Conselhos, localizado na Rua Lucrécio Avelino n º 120 
cer:tro-Altos, admitido o e nvio de impugnações por meio eletrônico p~ra o e
mail : cmdcaaltos@gmail .ç9m. 
7.7 havendo impugnação, a Comissão Espec ial notificará os candidatos 
impugnados. concedendo-lhes prazo d e 5 (cinco) dias para defesa , e realiza rá 
reunião para d ecidir acerca do pedido, podendo, se necessário, ouvir 
testemunhas, determinar a juntada de documentos e rea lizar o utras diligências , 
n o prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
7 .8 . Independentemente de impugnação, a Comissão Especial analisará 
individualmente o pedido de registro das candidaturas e publicará, a relação 
dos candidatos inscritos , deferidos e indeferidos, nos locais oficiais de 
publicação do município, site da Prefeitura Municipal de Altos 
(www.a ltos.pi.gov.br) e fixado no pré dio da Casa dos Con selhos. 
7 .9 . Das decisões da Comissão Especial , os candidatos ou os impugnantes 
poderão interpor recurso, de forma escrita e fundame ntada , d irig ido ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, n o prazo de S 
(cinco) dias, no horário de atendimento ao público de 8 :00h às 12:00h , na Rua 
L ucrécio Avelino, n º 120 centro-Altos , admi tindo -se o envio de recu rso por 
meio e le trônico para o e-mai l cmd caaltos@grnai l com. 
7 .10. H avendo recurso, a plenária do CMDCA se reunirá e m cará ter 
extraordinário para julgamento no prazo de 5 (cinco) dias , notificando os 
interessados acerca da data definida , publicando posterio rmente extra to de sua 
decisão. 
7 .11 . Esgotado a fase recursai, a Comissão Especial fará publicar nos locais 
oficiais de publicação do município, s ite d a Pre fei tura Municip a l d e Altos 
(www.altos .pi.gov.br) e fixado no pré dio da Casa dos Conselho a re lação 
definitiva dos candidatos habi lita dos ao ple ito , encaminhando-se cópia ao 
Ministério Público. 
7.12. No dia 01 (prime iro) de julho de 2023, será realizado a capacitação dos 
candidatos considerados aptos. 
7 .13. No dia 02(dois), de julho d as 08:00h às 12:00h, no prédio da Secretaria 
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Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, localizado na Rua Sao José 
nº 160, centro-Altos, será realizado a prova de conhecimento sobre o Dire ito da 
C r iança e do Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das 
Crianças e Adolescentes. 
7 .14. A d ivulgação das notas ocorrerá a té o dia 07 de julho, nos locais oficiais 
de publicação do município , site da Prefeitura Municipa l de Altos 
(www.a ltos.pi.gov.br) e fixado no prédio da Casa dos Conselhos, sendo 
passivei a inte rposição de recurso pelos candida tos, no horário de atendimento 
ao público de 8 :00h às 12:00h . na Rua Lucrécio Avelino, nº 120 centro-Altos, no 
prazo de 2 (dois) d ias, no período de 1 O de julho à 11 de julho, não se 
admitindo envio de recurso por meio digital (e-mai l) . 
7 .15. Os recursos relativos à prova de conhecimento serão apreciados pela 
Comissão Especial , que deverá publicar decisão até o dia 21 de julho 
publicando-se, em seguida , a lista final dos candidatos habi litados, com cópia 
ao Ministério Público. 
7 .16 Os candidatos habilitados receberão um número de inscrição composto 
por, no mínimo, 3 (três) dígitos, distribuído em o rde m alfabética . pelo qual se 
identificarão como candidatos. 
7 .17 Finalizadas todas as etapas, será publicada a tista final dos candidatos 
habilitados, o que d everá ocorrer até dia 21 de julho de 2023 , nos locais oficiais 
de publicação do Município, inclusive em sua página e letrônica, encaminhando
se cópia ao Ministério Público. 

8 . DA PROPAGANDA ELEITORAL 
8.1 . Toda propaganda eleitora l será realizada pelos candidatos, imputando-lhes 
responsabi lidades nos excessos praticados por seu s simpatizantes 
8.2. A propaganda eleitoral poderá ser fei ta com santinhos con s ta ndo a penas 
número, nome e foto do candidato e c urric ulum vi tae. 
8 .3. A veicu lação de propaga nda eleitoral pelos ca ndida tos so,nente é 
permitida após a publicação , p e lo Conselho Municipal dos Dire itos da C ri a nça e 
do Adolescente, da relação final e o ficia l d os candidatos considerados 
habilitados . 
8 .4 . É permitida a participação e m d e bates e entrevista, garantindo-se a 
igualdade e condições a todos os candida tos. 
8 . 5 . Aplicam-se, no que coube r, as regras rela tivas â c an1panha e lei tora l 
prevista na Lei Federal n . 9 .504/1997 e alterações posteriores, observadas 
ainda as seguintes vedações: 
1. abuso do poder econômico na propaganda feita por m eio dos veiculas de 
comunicaçao social, com pre visão lega l no art . 14 , § 9º, d a Constituição 
Federal ; na L ei Complementar Federa l n . 64/1990 ( Lei de ine legibilidade): e n o 
art . 237 do Código Eleitoral , ou as que as suce der: 
li. doar, oferecer, prometer ou entregar bem ou vantagem pessoal de qualquer 
natureza , inclusive brindes de peque n o valor : 
Ili. propaganda por meio de anúncios lum in osos, faixas, cartazes ou insc rições 
em qualque r lo ca l público, exceto nos espaços privados mediante auto rização 
por parte do proprietário , locatário o u detentor da con cessao de moradia · 
IV. a participaç ão d e candidatos , no 3 ( três) meses que procedem o p l~ ito , d e 
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inaugurações de obras públicas; 
V. a vinculação polltico-partidário das candidaturas e a utilização de estrutura 
d os partidos politicos para campanha eleitoral; 
VI. a vincu lação re ligiosa das candidaturas e a utilização da estrutura das 
igrejas ou cultos para campanha eleitora l ; 
V II. favorecimento de candidatos por qualquer autoridade publica o u utilização, 
em beneficio daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da administração 
Pública Municipal ; 
V III. con fecção de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em vestuário: 
IX . propaganda que implique grave perturbaçã o á ordem , aliciamento de 
e leitores por meios insidiosos e propaganda enganosa : 

a . Considera-se grave perturbação à o rdem, propaganda que fira a s 
pos turas municipais, que perturbem o sossego público ou que 
prejud iquem a higiene e a estética urbana ; 

b . Considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doaçao, 
oferecimento. promessa ou entrega ao e leitor de bem ou vantagem 
pessoal d e qualquer natureza , inclusive brindes de pequeno valor: 

c. Considera-se propaganda e nganosa a promessa d e reso lver 
eventuais demandas que não são da atribuiçao do Conselho Tutelar, 
a criaçao de expectativas n a p opulaçao que , sabidamente, n ao 
poderã o ser equacionadas pelo conselho Tutelar. bem como qualque r 
outra que induza dolosamente o e le itor a erro, com o objetivo de 
auferir, com isso, vantagem à determinada candidatura . 

X . propaganda e leitoral em rád io. te levisao, o utdoo rs, carro d e som. luminosos , 
bem com por fa ixas, letreiros e banners com fotos o u outras fo rmas de 
propaganda de massa: 
XI . abuso de propaganda na in te rne t e e m re d es sociais. na forma deste Ed ital. 
8 .6 . A campanha d everá ser realizad a d e forma individual por cada cand idato. 
sem possibi lidade de constituição de chapas. 
e. 7 . Os candidatos poderão pro m over as s u as candidaturas por m eio de 
d ivulgaçao na inte rnet desde que nao causem dan o ou p e rturbe m a o rde m 
pública ou partic ular. 
8.7.1 . A livre manifestação do pensamento do candtdato e/ou do e lei tor 
identificado ou identificável n a in te rne t é passive i d e limi tação qua ndo ocorrer 
ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fa tos sabidam e nte inveridicos. 
8 .7.2. A propaganda e lei tora l n a internet poderá ser rea lizada nas seguintes 
formas: 
1. em pagina e le trô nica do candidato o u em perfil em rede socia l , com e nde reço 
eletrônico comunícado à Comissão Especial e hospedado , direta ou 
indiretamente , em provedo r de serviço de inte rne t estabelecido n o P a is ; 
11. por meio d e mensa gem e letrônica p ara endereços cadastrados 
gratuitamente pelo ca nd idato, vedada realização de disparo e m m assa : 
Ili. por meio de blogs , re d es socia is , s itias d e m ensagens instantâneas e 
aplicações de interne t semelha ntes , c ujo conteúdo seja gerado ou e ditado por 
candidatos ou qualquer pessoa natura l, d esd e que não utiliza si tias comerciais 
e/ou contrate impulsionamento de conteúd os; 
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8 .7 .3 . Para o fim deste Edital, considera-se: 
1. Internet: o sistema constítuldo do conjunto de protocolos lógicos. estruturado 
em escala mundial para uso publico e irrestrito . com a finalidade de possibilitar 
a comunlcaçao de dados entre terminais por meio de d iferentes redes: 
11. aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser 
acessadas por meio de um terminal conectado ã internet: 
111. página ele trônica: o e ndereço eletrônico na internet subdividido em uma ou 
mais páginas, que possam ser acessadas com base na mesma raiz ; 
IV. blog: o endereço eletrônico na internet. mantido ou não por provedor de 
hospedage m , composto por uma única pág ina em caráte r pessoal ; 
V. impulsionamento de conte údo: o mecanismo o u serviço que mediante 
contrataçao com provedores de aplicação de internet, potencializem o alcance 
e a divulgação da informação para atingir usuários que , normalmente. não 
teriam acesso ao seu conteúdo; 
VI. rede social na internet: a estrutura socia l composta por p essoas ou 
organizações , conectadas por um ou vários tipos de relações. que 
comparti lham va lores e objetos comuns ; 
VII . aplicativo de mensagen s : instantãneas ou chamadas de voz o aplica tivo 
multiplataforma d e mensagens instantaneas e chamadas de voz para 
s martphones; 
VIII. disparo e m massa: envio automatizado ou manual de um mesmo conteüdo 
para um grande volume de usuários, s imultaneamen te ou com intervalos de 
tempo, por grande volume de u s uários, simultaneamente ou com intervalos de 
tempo, por meio de qualquer serviço de mensagem ou provedor de aplicação 
na internet. 
8.7.4. Os materiais gráficos utilizados na campanha eleitoral . be m como os 
conteúdos eleitorais publicados nas redes sacias, deverão ser retirados de 
ci rcu lação e/ou exposição até o dia 30/09/2023. 
8.8. No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 
1. Utilização de espaço na mídia ; 
li . Transporte aos eleitores; 
Ili. U so de a lto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou 
carreata; 
IV. Distribuição de material de propaganda política ou a pratica de aliciamento 
coaçao ou manifestaçao tendentes a influir na vontade do eleitor; 
V. Propaganda num raio de 100 (cem) metros do local de votação e nas 
dependências deste; 
VI. Qualquer tipo de propaganda eleitoral , inclusive "boca de urna". 
8 .9. Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as d e núncias 
referentes à propaganda eleitoral , podendo, inclusive, determinar a retirada ou 
a s uspensão da propaganda o recolhimento do material e a cassação da 
candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de 
resolução especifica . 
8 .1 O. Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Eleitoral serão 
analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
8.11 . O candidato envolvido e o denunciante, bem como o Ministério Público, 
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serão notificados das decisões da Comissão Especial e do conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. _ 
8.12. É vedado aos órgãos da Administração Publica Direta ou Indireta, 
Federal , Estadual ou Municipal realizar qualquer tipo de propaganda qu~ possa 
caracterizar como de natureza eleitoral , ressalvada a divulgação do pleito, sem 
a individualização dos candidatos. . . 
8 .13. É vedado aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores pubhcos 
candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, 
em beneficias próprios ou de terceiros, na campanha para a escolha dos 
membros do Conselho Tutelar, bem como fazer campanha em h~rário de 
serviço, sob pena de indeferimento de inscrição do candidato e nulidade de 
todos os atos dela decorrentes. 

9. DA ELEIÇÃO . . 
9.1 . Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos em sufrágio universa l e 
direto, pelo voto uninominal facultativo e secreto dos eleitores .ª~tos no 
cadastro da Justiça Eleitoral no Município de Altos, em eleição pres1drda pelo 
presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
fiscalizada pelo Ministério Público. 
9 .2. A eleição será realizada no dia 1 (prim eiro) de outubro de 2023, das 8hs às 
17hs. 
9.3. Os locais de votação de votação serão definidos pela Comissão Especial 
até o dia 15/09/2023, publicados nos locais oficiais de publicação do Municipio. 
inclusive em sua página eletrônica. _ _. 
9 .4. Nos locais de votação , deverá ser fixado lista dos candidatos hab1htados . 
com seus respectivos números. 
9 .5. Poderão votar os cidadãos inscritos como e leitores do Mun icipio n o prazo 
de Até 30 (trinta) dias antes do pleito eleitoral. cujo nome conste do cadern o de 
eleitores fornecido pelo Tribunal Regional. _ 
9 .6. Não se admite a inclusão manual d e nomes ao cadern o d e e le itores nem o 
voto de eleitores cujo nome não esteja ali indicado . 
9 .7 . o voto é sigiloso, e o e leitor votará e m cabine indevassável. _ 
9 .8. o eleitor deverá apresentar á m esa Receptora d~ Votos a carteira d e 
identidade ou outro documento eq uiva le nte . com foto E le itoral. 
9 .9 . Existindo duvida quanto á identidade do e leitor , o Presidente da _ M esa 
Receptora poderá interroga-lo sobre os dados consta ntes n a _cartetra da 
identidade, confrontando a assin atura da ide ntidade com a fe ita n a s u a 
presença e mencionando na a ta a duvida suscitada . 
9.10. A impugnação da identidade do e le itor, formulada pelos m ~ mbros da 
mesa , fiscais , candidato, Ministério Público o u qualque.r . e le itor , será 
apresentada verba lmente ou por escr ito, antes d e e~t f: ser adm! t1d o a votar . 
9 .11 . o eleitor votar uma única vez, em um umco candidato, na M esa 
Receptora de Votos na seção instalada . . . _ 
9 .12. A votação se dará em urna eletrônica. cedrda J:>elo Tnbunal R egional 
Eleitoral, com a indicação do respectivo número do candidato . . 
9.13. Caso nao seja passive i contar com a cessão das urnas e letrô~1ca, a 
votação se dará por meio de células eleitorais impressas e padronizadas, 
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aprovadas previamente pela Comissão Especial , constando, em sua parte 
frontal , espaço para o preenc himento do número do candidato, sem se admitir 
a indicação do nome do candidato. 
9 .14. Constituem a Mesa Receptora d e Votos um Presidente. um mes ário e um 
Secretario , indicados pela Comissão E s pec ial. 
9 .15. O Mesário substituirá o Presidente. de modo que haja sempre quem 
responda , pessoalme nte. pela o rdem e regularida d e do processo e leito ral , 
cabendo-lhes , ainda, assinar a ata da eleição. 
9 .16. O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de encerramento 
da e leição, salvo força maior, comunicando a impossibilidade de 
comparecimento ao Mesário e ao Secretário. pelo menos, 24 (vinte quatro 
horas ) antes da abertura dos trabalhos . ou imediatamente, se a impossibilidade 
se der dentro desse prazo ou no curso da e leição. 
9 .17. Na falta do Pres ide nte, assumirá a Presidência o Mesário . e na falta ou 
impedimento. o Secretario ou um dos suple ntes indicados p e la Comissão 
Especial. 
9 .18. A assinatura dos e leitores será colhida nas fo lhas de votação da seção 
e leitora l a qual , conjuntamente com o relatório final da eleição e o utros 
materiais , serão entregues à Comissão Eleitoral. 
9 .19. N ão podem ser nomeados Presidente , M esário o u secretario: 
1. Os candidatos e seus parentes , consangulneos o u a fin s , até o te rcei ro grau ; 
11 . O cônjuge ou o companheiro do candidato; 
Ili. As pessoas que notoriamente estejam fazend o campanha para um dos 
candidatos concorrentes ao pleito. 
9.20. Os candidatos poderão indicar até dois fiscais por cada seção e leitoral 
(loc al de votação) , que deverão estar identificados por m e io d e crachá 
padronizado, encaminhando o nome e a cópia do documento de identidade 
deles à Comissão Eleitoral. 

10. DA APURAÇÃO 
10.1. A apuração dar-se -á na Sede do Cartório Eleitoral do municipio de Altos. 
imediatamente após o encerramento do pleito e leitoral , contando com a 
presença do representante do Ministério Público, se passivei , e da Comissão 
Especial. 
10. 2 . Após a apuração dos votos, poderão os fiscais , assim como os 
candidatos, apresentar impugnação, que será decidida pela Comissão 
Especial , no prazo de 24 (vinte quatro horas). 
10.3 . Após o termino das votações , o Presidente , o Mesário e o Secretario da 
seção elaborarão a Ata de votação. 
10.4 . Conclulda a contagem dos votos, a Mesa Receptora deverá fechar 
relatório dos votos referentes à votação. 
10.5. Os cinco candidatos mais votados assumirão o cargo de membro titular 
do Conselho Tutelar. 
10.6. Os demais candidatos serão considerados suplentes, seguindo-se a 
ordem decres cente de votação. 
10.7 . No caso de empate na votação, será considerado e leito o candidato com 
melhor nota na prova de avaliação, persis tindo o empate, será considerado 
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eleito o candidato com mais idade. 

11. DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS 
11.1 O resultado da eleição será publicado no dia 04/11/2023 em edital 
publicado nos espaços oficiais de publicação do Município, inclusive em sua 
página eletrônica, bem como afixado em mural do Município e d~ CMDCA, 
contendo os nomes dos eleitos e o respectivo número de votos recebidos . 
11 .2 Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Prefeito 
Municipal. 
11 .3 A posse dos cinco primeiros candidatos eleitos que receberem o maior 
número de votos será em 10/01/2024. 
11 .4 Ocorrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que houver obtido o 
maior número de votos. 
11 .5 Os candidatos e leitos deverão participar de uma capacitação promovida 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sendo os 
suplentes também convidados a participar 
11 .6 Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o perlodo de transição, 
consistente em 1 o (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao Conselho 
Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos e ter acesso aos documentos e 
relatórios expedidos pelo órgão. 

12. DO CALENDÁRIO 
12.1 Calendário simplificado da inscrição para o processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar 

Data Etapa 

04/04/2023 Publicação da Resolução do CMDCA que cria a 
Comissão Especial do Processo de Escolha e a 
Resolução sobre as condutas vedadas aos candidatos e 
respectivos fiscais durante o processo de Escolh~ 

04/04/2023 Publicação do Edital 
04/04/2023 a Prazo para registro das candidaturas (item 6 . 1) 
04/05/2023 

Publicação, pela Comissão Especial do processo de escolha , 
22/05/2023 da lista dos candidatos inscritos e aber1ura do prazo de 5 

(cinco) dias para impugnação das candidaturas junto • Comissão Especial , pela população em geral , encaminhando-
se cópia ao M inistério Público (itens 7 .5 e 7 .6) 
Havendo Impugnação, a Comissão Especial notificará os 
candidatos impugnados. com abertura do prazo de 5 d ias 

24 a 29/05/2023 para defesa. 
Realização de reunião da Comissão Especial para decidir 
acerca da impugnação. (item 7 . 7) 
Análise do pedido de registro das candidaturas. 
independentemente de impugnação, e publicação da relação 
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01/06/2023 dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos, pela 
Comissão Especial (i tem 7 .8) 
Prazo para interposição de recurso à Plenária do CMDCA 

07 a 13/06/2023 acerca das decisões da Comissão Especial (item 7 .9) 
14 a 20/06/2023 Julgamento, pelo CMDCA, dos recursos interpostos, com 

publicação acerca do resultado (item 7 . 10) 
Pub licação, pelo CMDCA, de relação final das inscrições 

Até 22/06/2023 deferidas e indeferidas após o julgamento dos recursos pelo 
CMDCA, com cópia ao Ministério Público (item 7 .11) 

0 110712023(sábado) Capacitação dos candidatos para a prova de conhecimentos 
(item 7.12) 

0210712023(domingo) Aplicação da prova (item 7 .13) 
07/07/2023 Publicação dos resultados da prova e abertura do prazo de 2 

(dois) dias para recurso dos candidatos (item 7.14) 
Publicação do resultado final da prova pela Comissão 

Até 21/07/2023 Especial , bem como da lista final dos candidatos habilitados, 
com cópia ao Ministério Público (item 7 .15) 

25/07/2023 Inicio do período de campanha/propaganda eleitoral 
25/07/2023 Reunião com os candidatos habilitados para orientações 

acerca das condutas vedadas 
Até 15/09' 2023 Divulgação dos locais de votação (item 9 .3) 

1º/10/2023 Eleição (item 9 .2) 
Imediatamente após Publicação do resultado da apuração 
a apuração 

10/01/2024 Posse (item 11 .3) 

12.2 F ica facultada à Comissão Especial e ao Conselho Municipal dos Direitos 
da C ria nça e do Adolescente promover alteraçõ es do ca lendãrio proposto neste 
Edita l , que devera ser amplamente divulgado e sem prejuizo ao processo. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 As a tribuições do cargo de membro do Conselho Tutelar sao as 
constantes na Lei Federal n . 8 .069/1990 (Estatuto da Criança e d o 
Adolescen te), na Resolução n . 231/2022 do Con a nda , na Lei Municip al 
nº340/20 1 5 e na Lei M u nicipal n .510/2023, sem prejuizo das demais le is a fetas . 
13.2 o ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das normas 
contidas n este Ed ita l. 
13.3 A aprovação e a classificação fina l geram para o candidato eleito na 
suplência apenas a expectativa de direito ao exercido da função. 
1 3.4 As datas e os locais para realização de eventos relativos ao presente 
processo e leitora l , com exceção da data da eleição e da posse ~ os e leitos, 
poderão sofrer a lterações em casos especiais, devendo ser publicado como 
retif icação a este Edital. 
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13.5 .os casos omissos , e no âmbito de sua competência , serão resolvidos pela 
Comissão Especial . do .conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, sob a fiscalização do representante Ministério Público. 
13.6 O candidato deverá manter atualizado seu endereço (físico e de e-mail) e 
telefone, desde a inscrição até a publicação do resultado fina l, junto ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
13.7 É responsabilidade do candidato acompanhar os Editais , comunicados e 
demais publicações referentes a este processo eleitoral. 
13.8 .º membro do Conselho Tutelar eleito perderá o mandato caso venha a 
res1d1r em outro Município . 
13.9 O Ministé rio Público deverá ser cientificado do presente Edital e das 
dem.a1s deliberações da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos 
D1re1tos. da Criança e do Adolescente, por meio do (a) Promotor(a) de Justiça 
com atribuição na Infância e Juventude, no prazo de 72 (setenta e duas horas) 
13.10 Fica e leito a Vara da Infância e Juventude do Foro da Comarca de Altos 
para dirimi r as questões decorrentes da execução do presente Edita l, com 
renúncia expressa a qua lquer outro , por mais privilegiado que seja. 

Publ ique-se 

Encaminhe-se cópias ao Min istério Público, Poder Judiciário e Câmara 
Municipal loca is 

Altos (PI), 03 de abri l de 2023. 

Jakqueline m~ Monteiro 
Presidente do CMDCA 
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Uma. Sra. Presidente do C MOCA de Altos 

~- identificado, venho requerer a V s• que se des,gne a conceder minha 
inscriçAo como candidato a membro do Conselho Tutelar do mumclp10 de 
Altos, na forma do art. 133 do Estatuto da Cna.nça e do Adolescente (Lei 
Federal nº e 069/1990) e da Lei M umcapal nº 068/2002 , Lei Municipal 
n~0/2015 e ·Lei Municipal nº 51012023. Resoh.Jção do C MDCA n º 007/2023 
que Institui a Comissão Especial do Processo e Resolução do C M OCA nn 
00812023 que dispõe sobre as condutas vedadas aos(as) canchdato11(as) e 
respectivos (as) fiscais durante o Processo de Escolha dos Membros do 
Conselho Tutelar e sobre o procedimento de apuração e para tal ªn-E:xo a 
documentação necessária ababco relacionada. declarando as condições 
est-.,uladas na legislação vigente. 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

Carteira de identidade ou documento equivalente 

certificado de quitação eleitoral 

CertidõeS negativas civeis e criminais que comprovem não ter 
sido condenado ou estar respondendo. como réu, pela prática de 
infração penal, administrativa, ou conduta incompatível com a 
função de membro do Conselho Tutelar 
D iploma ou Certificado de Conclusão de ensino mêdio 

End9reç.o : Rua.: Lu crécio Avelin o , n°120 - Cen tro 
Altos-P I - 84290-000 

c rnd ca ■ ltoa@gm ■ l l .com 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIA N Ç A E DO ADOLESCEN TE 
C M OCA I ALTOS/PI 

C r iado ■ lraY h da Lei N • 0068/2002 e Lei N ~ 3"0/2015 
C NPJ : 42.109.99610001-01 

Certificado do Curso de Conclusao do Curso de Informática 
Básico 

Declaraçao de comprovação de experiência na promoçao. 
proteçao e defesa dos direitos da criança e do adolescente , da 
seguinte forma : 
a) declaração fornecida por sociedade civ il que atua n o 
atendimento â c riança e ao adolescente , com especificação do 
serviço prestado e o tempo de duração : 
b) ou dec laração emitida por órgão público , informando da 
exp eriên cia com período de duração na á rea da c riança e do 
adolescente; 
c) ou registro em carteira profiss iona l de trabalho comprovando 
experiência na área com crianca e adolescente 
Declaraçao do Candidato de que nao foi penalizado com a 
destituição d a função membro d o Conselho Tutela r 

Eu~---~~~~~=~=~------,-.,-.,----~.,--~77"·• 
Declaro, que li o Edital n º 001/2023 e que preenc h o todos os requisitos exigido 
nele para investidura da função de membro do Conselho Tutelar . 
Ainda declaro, sob as penas da L ei. que as informações pres tadas são 
verídicas e declaro estar ciente das penalidades cabíveis no art . 299 do Código 
Penal. 

Altos-Pl ___ / ___ /2023. 

Assinatura do Cand idato 

V IA DO CANDIDATO 
IN SCRIÇAO N º ____ _ 

CERTIFICO que~-------,-----,,.-,-=-===:-:;-:--;=:-:-:-;;:-:-
protocolou inscriçao para o processo de escolha de membro do Conselho 
Tutelar de A ltos , às ___ horas do dia ___ / ___ /2023 . 
Altos-P I, _ ___ / ____ de 2023 

Responsável pelo recebimento da inscrição 

E ndereço : Ru a : Luc récio A ve lino , n º 120 - Cent r o 
Al t o s-PI - 64290 -0 0 0 

c m dcaaltos@gm all .com 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE 
CM OCA/ALTOS/PI 

Criado através da Lei Nº 0068/2002 e Lei Nº 340/2015 
CNPJ: 42.108.996/0001-01 

ANEXO li 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE QUE NÃO FOI PENALIZADO COM A 
DESTITUIÇÃO DA FUNÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR 

Eu ___________________ , DECLARO, para 

os devidos fins sob pena de reponsabilidade (inclusive criminal), que não fui 

penalizado com a destituição da função de membro do Conselho Tutelar nos 

últimos cinco anos. 

Por ser expressão de verdade , firmo a presente . 

Altos-PI, ____ / ___ de 2023. 

Assinatura do Candidato 

Endereço: Rua: Lucrécio Avelino, nº120 - Centro 
Altos-PI - 64290-000 

cmdcaaltos@gmail .com 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CM OCA/ALTOS/PI 

Criado atrav .. d• Lei N• 0068/2002 e Lei,.. S.0/2015 
CNPJ : 42.106.99610001-01 

FORMULÁRIO PARA :-~~~~~:~ENTO DE RECURSO 

À 
~;tr;:li=~ão especial do Pr-ocesso de escolha dos membros do Conselho 

Nome Comoleto: 

Enderero: 

Telefone: 

Nº CPF; 1 

Ref. Recurso administrativo 
( ) Indeferimento de inscrição 
( ) Resultado da prova 
( ) contra o Edital 
( ) Outros. Qual? ____________________ _ 

Descri o da ar umenta ão / fundamenta ão do Recurso 

Estou c(e~te de que o nao atendimento das regras contidas neste, assim com o 
nos Ed1ta1s que regulam o Processo de Escolha de membro do Conselho 

!~!:jc;;r ~:o~;j~~;~ ~~sfe~OCA de Altos- PI , no que se refere a recurso. pode rã 

Altos-PI , __ de _________ de 2023. 

Assinatura do lmpetrante 

Endereço : Rua : Lucrécio Avelino, n º120 - Centro 
Altoa-PI - 64290-000 

cmdcaattoa@gmall.com 

1D: B20DFD71 CE8D4 

.ALTOS ,.......-=._,.. 
RUA ANTONINO FREIRE, Nº 170, BAIRRO: CENTRO, ALTOS- PI 

CNPJ: 14.913.154/0001--89 

PORTARIA Nª 04/2023-ALTOS- PREV 

DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

Concessão do bonefíclo do Pensão Por Morte, 

O Prefeito Municipal de Altos, no u so de suas atribuições legais, 

Rea olve: 

Art. 1º - Conceder a MARIA DO SOCORRO DE SOUZA MIRANDA, Rg nº 1.321.836 

- SSP/PI, Expedido em: 13/12/18; CPF: 649.971.383.04, Data matrlmõnlo 20/07/1992, o 

benefício de Pensão Por Morte, perante o falecimento da cônjuge servidor público Inativo 

FRANCISCO FERREIRA DE MIRANDA, RG nº 262.224 SSP-PI, CPF: 710.447.79340, Data do 

Óbito: 14/12/2022, sendo fixado os proventos da seguinte forma : 

COMPOs1r.:Ao REMUNATÔRIA DO BENEFICIO 
Proventos d e Aposentadoria R$ 1.393,78 

Valor da Cota Familiar - 50% R$ 1.393, 79• 50% - 696,89 

Acréscimo de 10% da cota parte (Referente a 01 139,37 
d eoendent8\. 

PENSAO POR MORTE R$ 836,68 
Art. 18, Inciso 1, Art..20 , §1°, Inciso li. da Lei nº 

472/2022. 
TOTAL DOS PROVENTOS OE PENSÃO RS 838,68 

BENEFICIÁRIO (A) 
Lei Munlclpal nº 472/2022, no Art. 18, §7°. 

NOME 

MARIA DO 
SOCORRO 
OE SOUZA 
MIRANDA 

OEP. 

Cônjuge 

CPF 

649.971.383-04 

DATADO 
MATRIMONIO 

20/07/1992 

VALOR(R$) 

R$ 836,88 

Art. 2º - o pagamento do benefício da Pensão Por Morte fica a cargo do Fundo de 
Previdência Social do Município de Altos, conforme a Lei municipal nº 304/2013. 

Art. 3• - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos 
financeiros retroativo a data do óbito14/12/2022. conforme art.. 22, Inciso 1, da Lei 
Complementar Municipal nº 472/2022. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

ID: 6AD58BBC2CB64 

ALTOS 
P'r-~...., 

RUA ANTONINO FREIRE, Nº 170, BAIRRO: CENTRO, ALTOS- PI CNPJ: 
14.913.154/0001 ~89 

PORTARIA N" 05/2023 - ALTOS~ PREV 

DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

Concessão de Ponaão Por Morto. 

O Prefeito Munlclpal de Altos, no uso de suas atribuições legals, 

Resolve : 
Art. 1• -CONCEDER Beneficio de PENSÃO POR MORTE, nos termos do art. 40, §7° da Cf/1988 com 

redação da EC nº 103/2019 e Art. 13, 1, da Lei Munlclpal nº 304/2013, sem paridade, em favor de dependente do 

segurado VALCIR LIMA DOS SANTOS, ocupante do cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS URBANOS, ATIVO, 

vinculado ao SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, matrícula n .0 6945- 1, RG; 774.180 

SSP-PI, CPF: 305.768.223·53, falecido em 27/11/2022, na forma discriminada abaixo: 

VERBAS 
VENCIMENTO 
ADICIONAL OE TEMPO OE 
SERVI O 

RIA 
VALOR RS 
1,212 00 
242,40 

R 1.454 40 
TOTAL 

C LCULODOVALORDOBENEF CIOPARARATEIOOASCOTAS 
Valor 

Tltulo 
Valor A sentadoria Por Inca acldade Permanenle 
ValordaCotaFamlliar(Equlvalentea50%doValorque teria direito se 
a osentado or Inca . ermanento 
Acrésclmode10%decota arte Referentea01de endente 
TOTAL 
Valorto a venlod P 
RATEIODOBENEF CIO 

NOME ATA NASC. 

TERESINHA DE! 
JESUS ARAUJO 
SANTOS 

1510111169 

DEP. CPF 
ONJUGE 

001 .221.953-37 

1.302 00 
1.302,oO•S0%2 651,00 

130 20 
781 20 

1 .302 00 

RATEIO ALOR RS 

VJTALICIA 100100 $1.302,00 

Art . 2• - o pagamento do benefício da Pensão Por Morte fica a cargo do Fundo de Previdência Social do 
Munlclpio de Altos, conforme a Lei munlclpal nº 304/2013. 

Art. 3• - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 27/11/2022. 

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se. 


